
 

 
RESOLUÇÃO Nº 4/2024-CEP/AP 

 
 
O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - 

CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no caput do artigo 

102, da Lei Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do artigo 3º,  inciso 

VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do Regimento Interno do CEP/AP,  

 
Considerando que o Plenário do Conselho Estadual de Previdência do Estado 

do Amapá, reunido na 3ª Reunião Ordinária em 12 de março de 2024, 

 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Determinar nova perícia médica com o fito de avaliar o caso clínico da 

recorrente Liliane Tobelem da Silva Queiroz, autorizando a revisão a partir do 

pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, caso a perícia conclua pelo 

acometimento da moléstia “espondiloartrose anquilosante”.  

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Macapá-AP, 13 de março de 2024. 
 
 
 

Jocildo Silva Lemos 
Presidente do CEP/AP 

 

Carlos Augusto Tork de Oliveira 

Conselheiro Titular 
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Macapá-AP, no período de 25 de fevereiro a 11 de março
de 2024, a m realizar o deslocar a equipe do Cerest,
realização de reuniões de trabalho com gestor municipal,
prefeito municipal, hospital estadual e conselho municipal
de saúde de Oiapoque de demais secretários municipais
de saúde da região norte de saúde, bem como, outras
atividades institucionais, com ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 26 de fevereiro de 2024.
Cássio Roberto Leonel Peterka Superintendente de
Vigilância em Saúde.
Decreto n° 1213/2024
<#E.G.B#49711#83#55711/>

Protocolo 49711
<#E.G.B#49714#83#55714>

PORTARIA Nº 023/2024-SVS

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 0035/2023. Considerando
o que consta noOFÍCIO Nº 300203.0077.2289.0090/2024
GAB - SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores
JACIMONE DOS SANTOS SIQUEIRA E WESLEY
ALMEIDA DE ALMEIDA da sede de suas atividades
em Macapá-AP, até o município de Laranjal do Jari, no
período de 25 de Fevereiro a 04 de Março de 2024, a m
acompanhar o desenvolvimento das Ações no município
considerando o aumento de casos de aborviroses, com
ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 26 de fevereiro de 2024.
Cássio Roberto Leonel Peterka
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto n° 1213/2024
<#E.G.B#49714#83#55714/>

Protocolo 49714
.

.

Amapá Previdência
<#E.G.B#49688#83#55680>

PORTARIA Nº 034/2024 - AMPREV

ODiretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 0028 de 03 de janeiro de 2023 e considerando o
ofício nº 130204.0077.1554.0111/2024 GEAD - AMPREV;

RESOLVE:

Art. 1º -DesignarosservidoresRobsonBezerradeSousa
- Chefe da Divisão de Informática - DINFO/AMPREV,
Titular, e Jorge Alberto Soeiro de Assis - Chefe da
Divisão de Contabilidade - DICON/AMPREV, Suplente,
para scalizarem o Contrato nº 002/2024, reerente ao
processo nº 2023.186.200299PA, que entre si celebraram
a Amapá Previdência/AMPREV e a empresa Agenda
Assessoria Planejamento e Informática LTDA, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de manutenção corretiva, adaptativa, evolutiva
e operação assistida do SOFTWARE SISPREV WEB,
de propriedade da Amapá Previdência - AMPREV, de
natureza continuada, a m de suprir as necessidades e
demandas do Regime Próprio de Previdência do Estado
do Amapá.

Art. 2°- Determinar que os scais ora designados devem:

I. Zelar pelo el cumprimento do reerido contrato,
determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou das improbidades observadas e, submetendo
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassem a sua competência, nos
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;
II. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços
prestados pela CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior
à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
III. Atestar formalmente, nos autos do processo, as
notas scais relativas aos serviços prestados antes do
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 4º- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Revogam-se as disposições em contrário.

Macapá/Ap, 21 de março de 2024.
Jocildo Silva Lemos
Diretor Presidente
<#E.G.B#49688#83#55680/>

Protocolo 49688
<#E.G.B#49686#83#55678>

RESOLUÇÃO Nº 4/2024-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento no caput do artigo 102, da Lei
Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do
artigo 3º, inciso VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do
Regimento Interno do CEP/AP,

Considerando que o Plenário do Conselho Estadual de
Previdência do Estado do Amapá, reunido na 3ª Reunião
Ordinária em 12 de março de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar nova perícia médica com o to de
avaliar o caso clínico da recorrente Liliane Tobelem da
Silva Queiroz, autorizando a revisão a partir do pedido de
concessão da aposentadoria por invalidez, caso a perícia
conclua pelo acometimento da moléstia “espondiloartrose
anquilosante”.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 13 de março de 2024.

Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP

Carlos Augusto Tork de Oliveira
Conselheiro Titular
<#E.G.B#49686#83#55678/>

Protocolo 49686


